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PROCESSO N° 11218/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022 

 
 
OBJETO: Contratação dos serviços continuados de desenvolvimento de design gráfico para a 

produção e edição de arquivos digitais de peças publicitárias, de material informativo e de 

campanhas institucionais do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (Bahia). 

 

 

 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO FORMULADO POR EMPRESA INTERESSADA EM 

PARTICIPAR DO CERTAME 

 
 
Foi realizado pedido de esclarecimento por empresa interessada no certame, nos seguintes 

termos: 

 

PERGUNTA DA EMPRESA 
 

“Algum ou alguns dos itens referentes ao pregão  de número 19/2022, dos serviços 
de Diagramação Eletrônica e Projeto Gráfico, envolve a captação de novas fotogra-
fias do local da prestação de serviços? 
 
Ao analisar cada item, não consta das descrições detalhadas a captura das ima-

gens pro meio de profissionais.  
Logo, o TRT BA disponibilizará à empresa contratada as imagens necessárias do refe-
rido Órgão, para possível elaboração de projeto gráfico que venha a conter imagens 
do local? Caso necessite.” 

 



 

RESPOSTA DO SETOR TÉCNICO 
 

Os autos foram remetidos ao setor técnico que assim se pronunciou: 

 

 

“Informamos que em nenhum item do edital TRT-5 19/2022 existe a exigência de 
captação de imagem. 
As imagens referentes a eventos ou a situações específicas do TRT-5 serão cedidas pelo 
próprio Tribunal. 
Destacamos apenas a necessidade de a contratada ter disponível um banco de 
imagens para ilustrar as peças produzidas, como consta no item 11.1.1 do referido 
edital, ao tratar das Obrigações da Contratada..” 

 

 

 

Registre-se que onde se lê “...consta no item 11.1.1 do referido edital...” leia-se ““...consta no 

item 11.1.1 do referido Termo de Referência...” 

 
Outrossim, informamos aos licitantes que com as informações prestadas não houve 

alterações substanciais que afetassem a elaboração das propostas. Assim, a data da licitação 

se mantém a mesma originalmente designada. 

 

CIENTIFIQUE-SE A EMPRESA QUESTIONANTE E DIVULGUE-SE ESTE ESCLARECIMENTO pela 

Internet na página deste Tribunal, de modo a atingir o maior número possível de interessados. 

 
Salvador, 09 de setembro de 2022 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente 
Ana Paula Dultra Vila Nova Cerqueira 
Pregoeira - Núcleo de Licitações/CML 

 

 

 

 


